








f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes
no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso
aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
1) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias
para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários
para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas
com a contratação ora proposta.
Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de
contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada
poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário
para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável,
atendendo aos padrões e preços de mercado.

Portão, 2 de setembro de 2024. 

A iJ:Silva 
=�

f
!�ltura









Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 21.200,00.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n. 0 1416/2022,
que "Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para
contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de
Portão, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021", nos termos do art. 23, § 1°,
da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da
dotação orçamentária nº 333903923000000 - Festividades e Homenagens.

Portão, 2 de setembro de 2024.
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